
 
 

ERRATA N° 01/2024/DAPSE/EDITAL N° 05/2024/PROEN 

REOPÇÃO DE CURSO 

 

ONDE SE LÊ: 

3.3 No Formulário de inscrição, o candidato deverá: 

 
I -  informar endereço de e-mail correto e válido, em letras minúsculas, para recebimento da cópia do Formulário; 

II -  informar seus dados pessoais, não sendo permitida a utilização de dados de terceiros;  
III -  Opcional - Nome Social Completo - para transexuais e travestis, conforme Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016; 
IV - selecionar o curso em que o candidato se encontra matriculado; 
V - selecionar o curso para o qual o candidato deseja solicitar Reopção prioritariamente; 

VI - selecionar a segunda opção de curso para o qual o candidato deseja solicitar Reopção; 
VII - enviar formulário, efetuando assim a inscrição. 

 

 

LEIA-SE: 
3.3 No Formulário de inscrição, o candidato deverá: 

I - informar endereço de e-mail correto e válido, em letras minúsculas, para recebimento da cópia do Formulário; 
II - informar seus dados pessoais, não sendo permitida a utilização de dados de terceiros;  

III - Opcional - Nome Social Completo - para transexuais e travestis, conforme Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016; 
IV - selecionar o curso em que o candidato se encontra matriculado; 
V - selecionar o curso para o qual o candidato deseja solicitar Reopção; e 

VI - enviar formulário, efetuando assim a inscrição. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2024 

 

Ana Patrícia Cavalcanti Queiroz 

Departamento de Acesso e Processo Seletivo do Ensino 
PORTARIA N° 212/GR/IFAM, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 

PORTARIA N° 1.755/GR/IFAM, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.727-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.727-2016?OpenDocument

